
LEI Nº 454/2012, DE 11 de junho de 2012. 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Novais para o Exercício Financeiro de 
2013, e dá outras providências". 

Silvio Arruda, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de Catanduva, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei 
aprovada pela Câmara Municipal de Novais em Sessão Ordinária, realizada no dia 04 de 
junho cje 2012, conforme autógrafo de Lei nº 10/2012, de 05 de junho de 2012. 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º- Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, na Constituição 
do Estado de São Paulo, na Lei Orgânica Municipal e -na Lei complementar federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000, são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de 
Novais-SP, para o exercício financeiro de 2013, compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da administração pública municipal; 
li - as diretrizes gerais para a elaboração e execução do orçamento do 

Município, bem como, sua estrutura e organização; 
Ili - as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Muniéípid; 
IV - as Disposições relativas às despesas com pessoal e encargos Sociais; e 
V - as Disposições Gerais. 

CAPÍTULO li 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Seção 1 - Das Diretrizes Gerais 

Art. 2º- A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poden~s 
Legislativo, Executivo, seus Fundos e entidades da administração direta e indireta, assim 
como as empresas públicas dependentes existentes, ou que vierem a ser criadas, nos 
termos da lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, observando-se as diretrizes e 
objetivos principais: 

1 - redução das desigualdades sociais e melhoria da qualidade de vida da 
população de uma forma em geral, promover a cidadania, a assistência e a inclusão social; 

JI - atendimento integral à Educação Básica e apoio aos estudantes para 
prosseguirem seus estudos no ensino médio, profissionalizánte e superior; 

llr- promover o desenvolvimento do Município e o crescimento-econômico; 
IV - reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando 

maior eficiência de trabalho e de arrecadação; .. ,,. "ÍO 
. V - melhoria da infra-estrutura urbana, rural e do transporte rodoviário; ~ · 
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VI- atendimento e assistência médica, odontológica, ambulatorial e 
farmacêutica à popl,líação; 

VII - geração empfego e renda e preservação dos recursos naturais. 

Art. 3°- O _projeto de lei orçamentária anual do Município para o exercício de 
201-3 será elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta Lei, ao Plano Pluriànuai 
vigente, ao Art. 165, §§ 5°, 6º, 7°, e 8° da Constituição Federal, à Constituição do Estado de 
São PaulQ, à Lei Orgânica Municipal, à Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e à Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e compreenderá: 

1 - o orçamento fiscal; 
li - o orçamento de investimento das empresas; 
Ili - o orçamento da seguridade social. 

Parágrafo único - Os orçamentos fiscal e da· seguridade social discFiminarão a 
receita em anexo próprio e de acordo com a classificação constante do Anex9 1 - Natureza 
da Receita confotme a Portaria lnterministeria~ nº 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e 
de- Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a · despesa, com relação à sua 
natur~?:~, no mínimo, por elemento econômico, de acordo com o que dispõe o artigo 15 da 
Lei federal nº 4 .320, de 1964. 

Seção-li - Das Diretrizes Específicas 

Art. 4°- A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2013 obedecerá 
às seguintes disposições: 

1 - cada programa identificará -as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivqs valores e 
metas; 

li - cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária é de um 
programa; 

Ili - as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão 
observar o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária; 

IV - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de modo a 
possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo; 

V - na estimÇ1tiva da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e 
o incremento da arrecadação decorrente das modificações na registação tributária; 

\ti - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em julho 
de 2012; 

VII - poderão ser incluídos novos projetos, desde que devidamente atendidos 
Ftqueles em andamento, bem como depois de contempladas as despesas de conservação 
çom o patrimônio público; 

VIII - os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser 
utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquéf e em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo único - Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual 
poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos,... .-?? 
cronogra~as físico-financeiros. _· / ~ 
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Art. 5°- Para atendimento do disposto nesta seção, as unidades orçamentárias 
do Poder Exécutivo e o Poder Legislativo, encaminharão à Contabilidade da Prefeitura 
Municipal suas propostas parciais de orçamentos, até o dia 31 de julho de 2012. 

Parágrafo único - As unidades orçamentárias projetarão suas despesas 
correntes até o limite fixado para o ano em curso, consideradas as suplementações, 
ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviÇos a serem prestados. 

Art. 6º- A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como receitas de 
operações de crédito montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas 
aquelas por antecipação de receita orçamentária. 

Art. 7°- A Lei Orçamentária Anual conterá recursos para a Reserva de 
Contingência, para o atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. . 

Parágrafo único- - A reserva de contingência corresponderá aos valores 
apurados a partir da situação financeira do mês de julho do corrente exercício, projetados 
até-0 seu final, observando-se o limite de 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida. 

Art. 8º - A Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização ao Poder 
Executivo para promover, por Decreto: 

1 - abertura de créditos adicionais suplementares; 
U - a transposição, transferência ou remanejamento de recursos, desde que 

dentro do mesmo órgão e dentro do mesmo programa, obedecida a categoria de 
programação; 

111 - a alteração da fonte de recursos, mediante o comportamento do efetivo 
ingresso das receitas, para melhor atender à programação dela constante. 

Parágrafo único - Na execução orçamentária, a transposição, transferência ou 
remanejamento de recursos e a alteração da fonte de recursos não poderão resultar em 
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária ou em seus 
créditos adicionais. 

Art. 9°- A Administração poderá conceder mediante lei específica autorizadora, 
subvenções sociais, auxílios e/ou contribuições a entidades do terceiro setor, discriminadas 
no Anexo 1, devendo obedecer ainda, aos critérios fixados pelo Poder Executivo e a 
legislação pertinente. 

Parágrafo único - Os repasses financeiros poderão ser concedidos somente a 
instituições privada,s sem fins lucrativos que promovam o atendimento de forma gratuita à 
população nas áreas de saúde, educação e assistência social, sendo vedado o repasse à 
entidades que não aplicarem, em suas atividades-fim, ao menos de 80% (oitenta por cento) 
de sua receita total. · 

Art. 10 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderão ser realizados: 

Federação, prevtstas no Art. 23 da Constituição Federal; ./ ..[, 
1 - caso se refiram a ações de competência comum dos referidos ent~s a 

li - se houver expressa autorização e Lei específica, ·detalhando o seu objeto c;,/$-
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111 - sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere. 

Seção Ili - Da Execução do Orçamento 

Art. 11- No prazo de até 30 (trinta) dias após a promulgação -e publicação da Lei 
Orçamentária de 2013, o Poder Executivo deverá estabelecer a programação fioanceir'a e o 
cronograma de execução mensal de desembolso. 

§ tº- As receitas, conforme as previsões respectivas 1 serão programadas em 
metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser 
fixados em metas mensais. · 

§ 2º- A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam 
este artigo poderãq ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, 
conforme os resultados apurados em função de sua execução. 

Art. 12- Caso ocorra à frustração das metas de arrecadação da receita, 
comprometendo o equilibrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados, 
será fixada a limitação de empenho e da movimentação financeira. 

§ 1°- A limitação que de trata este artigo será fixada de forma proporcional à 
participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotaçõés orçamentárias 
constantes da-Lei Orçamentária de 2013 e dos seus créditos adicionais. 

§ 2º- A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao déficit 
de arrecadáção e será determinada por unidades orçamentárias. 

§ 3°- A limitação de empenho e da movimentação financeira será determinada 
pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por ato da mesa 
e por decreto. . 

§ 4°- Excluem-se da limitação de que trata este artigo, as despesas que 
constituem obrigação constitucional e legal de execução. 

Art. 13 - O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até 30 (trinta) 
dias após a promulgação e publicação da Lei Orçamentária de 2013, o çronograma anual de 
desembolso mensal para o pagamento de suas despesas. 

Parágrafo único - O cronograma de que trata este artigo contemplará as 
despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dispêndios mensais para o alcance . 
dos objetivos de seus programas. 

Art. 14 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, e)j:pansão ou 
aperfeiçoamento de ações g_overnamentais que acarretem aumento da despesa, considera
se despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos inciso_s L e li do artigo 24 da Lei Federal nº .a.666, de 21 de junho de 1991

3 
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Art. 15 - Os atos relativos a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
tributário que importem em renúncia de receita deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar n-0 101, de 04 de maio de 2000, devendo estar acompanhados do 
demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro a que se refere seu Art. 14. 

Parãgrafo único - Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos 
cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de cobrança, bem como 
eventuais descontos _para pagamento à vista do Imposto Predial e Territoria~ Urbano, desde 
que os valores respectivos tenham sido considerados na estimativa da receita. 

CAPÍTULO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 16 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de 
lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: · 

1 - revisão e atualização do Código Tributário ·Municipal, de forma a corrigir 
distorções; · 

il - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a 
justiça fiscal; 

Ili - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário; 

V ~ aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadação de tributos. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELAT~VAS A PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 17 - Na elaboração da proposta orçamentária de 2013, a projeção das 
despesas com pessoal e encargos observaFá: 

1 - os quadros de cargos, salários e funções atuais, estabelecidos em Leis 
vigentes no Município; 

li - o montante a ser gasto no exercício de 2012 e a previsão de gasto para 
2013, observando-se o crescimento vegetativo da folha de pagamento; 

Ili - os dispositivos constitucionais e os limites estabelecidos · pela Lei 
complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 18 - As contratações de pessoal e movimentações do quadro que importem 
em alterações de salários ou incremento de despesas de que trata o art~go 169, § 1º, da. 
ConstituiÇão Federal, somente poderão ocorrer se houver dotação orçamentária suficiente e 
estiverem atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, ressalvando-se a hipótese de aplicação do inciso X <.lo artigo 37 da · 
Constituição Federal caso. haja previsão orçamentária. . J c::;f9 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo 
serão realizados de acordo com o cronograma anual de desembolso -mensal de que trata o 
Art. 11 desta Lei, respeitando-se o limite máximo estabelecido pela Constituição Federal. 

Art. 20 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
em conformidade com o que os artigos 40 a 46 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de -março de 
1964, e demais normas vigentes. 

Art. 21 - O do Poder Executivo deverá adotar sistema de controle interno e de 
controle do planejamento, a fim de avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano 
Plurianual, nesta Lei e na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 22 - Caso o projeto de lei orçamentário não seja devolvido para sanção até 
o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o disposto no Art. 35, § 2°, inciso 
Ili, do ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua 
programação poderá ser executada na proporção de 1/12 (um doze avos) do total da 
despesa orçada, multiplicados pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva 
lei. 

Art. 23- O Anexo 1 constante da Lei Municipal nº 426 de 06 de outubro de 2010, 
que dispõe sobre Plano Plurianual vigente, é alterado e atualizado conforme consta desta 
Lei. 

Art. 24- Integram à presente Lei, os seguinte anexos: 

a)- Anexo 1- Repasses ao Terceiro Setor- Entidades Beneficiárias; 

-b}- Anexos de Metas Fiscais, acompanhado dos demais demonstrativos 
referentes às metodologias e memórias de cálculo 

c)- Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO - Descrição dos Programas 
Governamentais I Metas/ Custos para o exercício de 2013; 

d)- Anexo VI - Planejamento Orçamentário - LDO - Unidades Executoras e 
Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental para o exercício de 2013. 

§ 1° - A fim de dar cumprimento ao que dispõe o art. 45-da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, os anexos V e VI desta Lei demonstram os 
programas, ações e obras em andamento, previstos para o exercício de 2013. 

§ 2° - Anexo específico poderá ser incluído na Lei Orçamentária Anual do 
Exercício de 2013, com a finalidade de demonstrar o estágio de cada programação, para 
fins de acompanhamento a avaliação. . . ~ # 
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Art. 25 - Esta lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Novais, 11 de junho de o 
SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 

Registrado nesta Secretaria Administrativa, publicado por afixação em local de costume e enviado 
para publicação em jornal na data supra. 

~ 
ANTONIO DE ASSIS MUNHOZ 

Responsável pelo Expediente de Secretaria 
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Anexo 1 

Repasses ao Terceiro Setor - Entidades Beneficiárias 

Identificação da Entidade Endereço Área de Atuação · 
Inscrição no CNPJ. 

Fundação Pio XII - Hospital de Câncer Rua Antenor Duarte Vilela nº 1331 Saúde 
de Barretos Barretos - SP 

CNPJ. nº 49.150.352/0001-01 

Hospital Emilio Carlos - Fundação Av. São Vicente de Paulo nº 1455 Saúde 
Padre Albino Catanduva-SP 

Bairro Parque lracema 
CNPJ. nº 47.074.851/0009-08 

Hospital Padre Albino - Fundação Rua Belém, 519 - Centro Saúde · 
Padre Albino Catanduva-SP 

CNPJ. nº 47.074.851/0008-19 
Lar dos Pobres Joana D' Are Av. Barão do Rio Branco nº 1115, Assistência Social 

Tabapuã-SP 
CNPJ. nº 45.128.378/0001-03. 

APAE.;.. Associação de Pais e Amigos Rua Anuar Pachá nº 200 Catanduva- Educação e 
dos Excepcionais de Catanduva-SP SP Assistência Social 

CNPJ. nº 47.079.827/0001-04. 
Associação Beneficente de Tabapuã Rua Adnael Moreira nº 1683 Centro 
Hospital Maria do Valle Pereira Tabap.uã - SP 

CNPJ. nº 71.981.476/0001-07 

Novais, 11 de junho de 2012. PJ ~RRUDA 
Prefeito Municipal 

Saúde 

Registrado nesta Secretaria Administrativa, publicado por afixação em local de costume e enviado 
para publicação em jornal na~ª· 

ANTONIO DE ASSIS MUNHOZ 
Responsável pelo Expediente de Becretaria 
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